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Ata da Décima Nona Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itaituba. Primeiro Período Legislativo 

da Décima Oitava Legislatura do ano de dois mil e dezenove. Aos dezessete dias do mês Abril, do 

corrente ano, nesta cidade de Itaituba, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, reuniu-se o Poder 

Legislativo Municipal, às 09h15min, no Plenário Carlos Roberto Cabral Furtado, na Câmara Municipal de 

Itaituba, sob a presidência, em exercício, do vereador Daniel Martins dos Santos, primeiro secretario o 

vereador Raimison Antonio de Abreu Santos, segundo secretario o vereador Emanoel do Livramento Pires 

Junior. O Presidente, invocando o preceito regimental, declarou aberta a sessão, solicitando ao primeiro 

secretário que efetuasse a chamada dos senhores vereadores: Agnaldo Cirino de Oliveira Santos, 

Antonia Pereira Farias, Daniel Martins dos Santos, David Quintero Salomão, Diego José Mota 

Freitas, Dirceu Biolchi, Emanoel do Livramento Pires Junior, Etevaldo Pereira Lima, João 

Bastos Rodrigues, José Belloni Nunes, Maria de Almeida Silva, Raimison Antônio de Abreu 

Santos. Havendo número legal de vereadores o presidente deu por aberta a sessão deste dia e solicitou 

ao vereador Emanoel do Livramento Pires Junior que efetuasse a leitura de um trecho da Bíblia 

Sagrada. PEQUENO EXPEDIENTE: Oficio GAB/PMI N 022/2019 – Encaminhando projeto de lei. Oficio 

GAB/PMI N O73/2019 –  resposta do Oficio GAB/PCMI nº 232/2019. Oficio GAB/PMI N O77/2019 –  

resposta do Oficio GAB/PCMI nº 220/2019. O vereador Junior Pires pediu vista do projeto de lei nº 

012/2019. Colocado o pedido em discussão e votação o mesmo foi aprovado por unanimidade. O 

vereador David Salomão invocando o artigo 170 do Regimento Interno desta casa de leis pediu que o 

adiamento do PL 012/2019 por vinte dias e que fosse feita uma audiência publica para discutir o projeto. 

Colocado o pedido em discussão e votação o mesmo foi rejeitado por maioria dos vereadores presentes 

com único voto favorável do vereador David Quintero Salomão e abstenção do vereador Wescley Silva 

Aguiar. O presidente concedeu o uso da tribuna ao senhor Itamar Dias, presidente da Comunidade do 

Irajá, que falou sobre a ocupação do terreno pelas famílias. GRANDE EXPEDIENTE: Com a palavra o 

vereador Junior Pires, comentou sobre o projeto de lei nº 012/2019 de autoria do executivo municipal e 

sobre a necessidade do pedido de vista feito pelo edil. Explicou a importância de votação e aprovação do 

projeto em questão e que trará mais arrecadação para município e a intenção não é punir os 

empresários. Comentou sobre seus requerimentos que tramitarão nesta sessão e pede apoio aos edis 

para aprovação dos mesmos. Com a palavra a vereadora Maria de Almeida Silva, falou sobre a obra do 

centro de reabilitação que se encontra em Itaituba e que ouviu uma noticia que a mesma será entregue 

esses dias para o município. Mostrou se feliz pelo fato e espera que aconteça logo. Falou sobre o projeto 

de lei do executivo municipal que altera o código tributário municipal e que votará favorável, explicando 

seu ponto de vista e sua posição em relação ao projeto. Com a palavra o vereador David Quintero 

Salomão, registrou a presença de pessoas em plenário em especial ex funcionários da ITACIMPASA que 

ainda estão sofrendo com o fechamento da empresa. Pediu que fosse enviado oficio ao ministério do 

trabalho para verificar a situação dos ex funcionários. Falou sobre o projeto de alteração do código 

tributário e que vota contra, pedindo que fosse solicitado ao setor de tributos a relação dos 96 devedores 

de impostos. Falou que a arrecadação do município vem aumentando a cada ano desde o ano de 2017 e 

não aceita que o contribuinte sofra as conseqüências. Com a palavra o vereador Wescley Silva Aguiar, 

iniciou seu discurso falando sobre a ocupação do Irajá e as famílias que ali residem e fez uma reflexão 
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para quem realmente interessa ou não a votação e aprovação do projeto de alteração do código 

tributário. Disse que é favorável a votação do projeto e explicou o seu ponto de vista. Com a palavra o 

vereador Etevaldo Pereira Lima, falou sobre o projeto de alteração do código tributário discutido nessa 

sessão e que quem vota contrario ao mesmo não quer bem para o município, pois o município irá 

arrecadar mais recursos que serão utilizados em prol do desenvolvimento da cidade. Finalizou mostrando 

apoio aos moradores da ocupação do Irajá. Com palavra a vereadora Antonia Pereira Farias, falou sobre o 

projeto em questão e que só vai aumentar a arrecadação e melhorar a qualidade de vida da população. 

Disse que não se pode revelar os nomes dos principais devedores de impostos para o município e que 

serão cobrados dentro da forma da lei. Falou que o prefeito municipal está preparando os terrenos para 

ser doado e pediu que fosse anotado e depois poderiam cobrar dela esses terrenos que serão dados pelo 

prefeito municipal. Pediu que traga o entendimento do projeto e esclarecimento do mesmo para votação 

e aprovação. O presidente propôs que não houvesse intervalo regimental de 15 minutos. Colocada a 

sugestão em discussão e votação a mesma foi aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: Não 

Havendo mais matérias a tratar o presidente deu encerrada a sessão e pediu que fosse lavrada a 

presente ata que será lida e aprovada, pela mesa diretora assinada. 

Eu...................................................., Raimison Antonio de Abreu Santos, primeiro secretario em 

exercício, a subscrevi e assino.  

 

Daniel Martins dos Santos                                      Emanoel do Livramento Pires Junior 

           Presidente                                                                   2º Secretário  
 

 
 
 

 
 

 
 
 


